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PLENÁRIO 
 

REPERCUSSÃO GERAL 

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 1 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de 

inquéritos e ações penais em andamento configurarem maus antecedentes, para efeito de fixação da pena-

base. O Ministro Marco Aurélio (relator), acompanhado pelos Ministros Roberto Barroso, Teori Zavascki 

e Gilmar Mendes, desproveu o recurso. Explicou que a jurisprudência da Corte sobre o tema estaria em 

evolução, e a tendência atual seria no sentido de que a cláusula constitucional da não culpabilidade (CF, 

art. 5º, LVII) não poderia ser afastada. Apontou semelhante movimento por parte da doutrina, a concluir 

que, sob o império da nova ordem constitucional, somente poderiam ser valoradas como maus antecedentes 

as decisões condenatórias irrecorríveis. Assim, não poderiam ser considerados para esse fim quaisquer 

outras investigações ou processos criminais em andamento, mesmo em fase recursal. Salientou que esse 

ponto de vista estaria em consonância com a moderna jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Realçou, ainda, recomendação por parte do 

Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas, no sentido de que o Poder Público deveria abster-se de 

prejulgar o acusado. Colacionou, também, o Enunciado 444 da Súmula do STJ (“É vedada a utilização de 

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base”). Observou que o lançamento, no 

mundo jurídico, de enfoque ainda não definitivo e, portanto, sujeito a condição resolutiva, potencializaria 
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a atuação da polícia judiciária, bem como a precariedade de certos pronunciamentos judiciais. Asseverou 

que, uma vez admitido pelo sistema penal brasileiro o conhecimento do conteúdo da folha penal como fator 

a se ter em conta na fixação da pena, a presunção deveria militar em favor do acusado. Alertou que o 

arcabouço normativo não poderia ser interpretado a ponto de gerar perplexidade. Nesse sentido, elementos 

passíveis de perder a sustentação fática não poderiam ser sopesados como reveladores de antecedentes. 

RE 591054/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.5.2014. (RE-591054) 
 

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 2 
O relator asseverou que os dados passíveis de valoração para aferir a culpabilidade deveriam derivar 

de envolvimentos judiciais que implicassem condenação definitiva, seja em relação a crimes, seja no 

tocante a contravenções. Assim, na eventualidade de existirem várias condenações acobertadas pela coisa 

julgada, remeter-se-ia aos antecedentes negativos e, em seguida, referir-se-ia à reincidência. Além disso, o 

transcurso do quinquênio previsto no art. 64, I, do CP não seria óbice ao acionamento do art. 59 do mesmo 

diploma. Por outro lado, ponderou que conflitaria com a ordem jurídica considerar, para a majoração da 

pena-base, processos que tivessem resultado na aceitação de proposta de transação penal (Lei 9.099/1995, 

art. 76, § 6º), na concessão de remissão em procedimento judicial para apuração de ato infracional previsto 

no ECA, com aplicação de medida de caráter reeducacional, na extinção da punibilidade, entre outros, 

excetuados os resultantes em indulto individual, coletivo ou comutação de pena. Reputou, por fim, que as 

condenações por fatos posteriores ao apurado, com trânsito em julgado, não seriam aptas a desabonar, na 

primeira fase da dosimetria, os antecedentes para efeito de exacerbação da pena-base. No ponto, sublinhou 

que a incidência penal só serviria para agravar a medida da pena quando ocorrida antes do cometimento do 

delito, independentemente de a decisão alusiva à prática haver sido dada como firme em momento prévio. 

Sintetizou que deveria ser considerado o quadro existente na data da prática delituosa. O Ministro Roberto 

Barroso afirmou que a jurisprudência dominante da Corte assentara entendimento de que a presunção de 

inocência somente se romperia a partir do trânsito em julgado de decisão condenatória. Assim, a falta dessa 

qualidade da condenação impediria que se levasse em conta, para fins de maus antecedentes, a existência 

de inquéritos ou de processos judiciais. 

RE 591054/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.5.2014. (RE-591054) 
 

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 3 
Em divergência, os Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia deram 

provimento ao recurso. O Ministro Ricardo Lewandowski entendeu que o art. 59 do CP compreenderia 

diversos aspectos, os quais deveriam ser considerados pelo juiz na dosimetria da pena. Cumpriria, então, 

ao julgador fixar a reprimenda da maneira que fosse suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

Registrou que os antecedentes aludidos no art. 59 do CP não se confundiriam com os passíveis de agravar 

a pena nos termos do art. 61, I, do mesmo diploma, o qual trataria de reincidência. Exemplificou que haveria 

acusados com extensa ficha criminal, relativa a passagens pela polícia e a ações penais em andamento, o 

que precisaria ser considerado pelo juiz, no âmbito de sua discricionariedade. Assim, o magistrado poderia, 

com fulcro no art. 59 do CP, ponderar esses maus antecedentes. Por fim, frisou que o recurso extraordinário 

com repercussão geral reconhecida diria respeito a teses, e não a casos concretos, razão pela qual superou 

a questão prejudicial de conhecimento relativa à prescrição, sem prejuízo de assentá-la, eventualmente. A 

Ministra Rosa Weber consignou que não haveria afronta ao princípio constitucional da presunção de 

inocência, uma vez que o juiz, com base nas particularidades da situação concreta, teria a prerrogativa de 

valorar negativamente, no estabelecimento da pena-base, a existência de diversas investigações e ações 

penais em desfavor do acusado. O Ministro Luiz Fux aduziu que a presunção de inocência não seria um 

princípio, mas uma regra passível de interpretação teleológica e sistemática. Assinalou que o antecedente 

seria tudo aquilo que antecedesse ao fato criminoso, ou seja, a vida “ante acta” do réu. Acresceu que o fato 

de se levar em consideração os maus antecedentes não significaria, de início, uma condenação. Reputou 

que, à luz do princípio da igualdade, não se poderia dar tratamento igual para quem nunca tivesse praticado 

crime e para quem tivesse processos e inquéritos pendentes. Afirmou, ainda, que o Estado teria um direito 

fundamental que se sobreporia ao do indivíduo, de impor a ordem penal. Por fim, o Plenário deliberou 

suspender o julgamento. 
 

 

 

PRIMEIRA TURMA 

Descaminho: princípio da insignificância e atipicidade da conduta 
A 1ª Turma, por maioria, declarou extinto “habeas corpus” pela inadequação da via processual, mas 

concedeu a ordem de ofício para trancar ação penal ante a atipicidade da conduta imputada ao paciente (CP, 

art. 334, “caput”). A Ministra Rosa Weber (relatora), observou que, em se tratando de crime de descaminho, 
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a jurisprudência da Turma seria firme no sentido de reconhecer a atipicidade da conduta se, além de o valor 

elidido ser inferior àquele estabelecido pelo art. 20 da Lei 10.522/2002, atualizado por portaria do 

Ministério da Fazenda, não houvesse reiteração criminosa ou, ainda, introdução de mercadoria proibida em 

território nacional. O Ministro Roberto Barroso, embora acompanhasse a relatora, ressaltou a existência de 

julgados da Turma afastando, no tocante ao patrimônio privado, a aplicação do princípio da bagatela quando 

a “res” alcançasse o valor de R$500,00. Assim, não seria coerente decidir-se em sentido contrário quando 

se buscasse proteger a coisa pública em valores de até R$20.000,00. Ademais, aduziu que, ao se adotar o 

entendimento de que o princípio da insignificância acarretaria a atipicidade da conduta, o cometimento 

anterior de delitos similares não se mostraria apto para afastar o aludido princípio, uma vez que a atipicidade 

da conduta não poderia gerar reincidência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que conhecia do “writ”, 

porém negava a ordem por vislumbrar que o objeto jurídico protegido pelo art. 334 do CP seria a 

Administração Pública e não apenas o erário. Considerava, ainda, que as esferas cível e penal seriam 

independentes e que adotar portaria do Ministério da Fazenda como parâmetro para se aferir eventual 

cometimento do delito seria permitir que o Ministro da Fazenda legislasse sobre direito penal. 

HC 121717/PR, rel. Min. Rosa Weber, 3.6.2014. (HC-121717) 
 

 

SEGUNDA TURMA 

Tráfico de drogas: transporte público e aplicação do art. 40, III, da Lei 11.343/2006  
Em conclusão de julgamento, a 2ª Turma, por maioria, concedeu “habeas corpus” a condenado pela 

prática de tráfico de drogas para afastar a majorante contida no art. 40, III, da Lei 11.343/2006 (“Art. 40.  As 

penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: ... III - a infração tiver 

sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 

sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho 

coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento 

de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 

públicos”). No caso, o paciente fora flagrado em transporte coletivo transnacional, trazendo consigo 

considerável quantidade de substância entorpecente. Prevaleceu o voto do Ministro Ricardo Lewandowski. 

Destacou que a jurisprudência das Turmas seria no sentido de que a aplicação daquela causa especial de 

aumento de pena teria como objetivo punir com mais rigor a comercialização de drogas em locais nos quais 

se verificasse uma maior aglomeração de pessoas, de modo que se tornasse mais fácil a disseminação da 

mercancia. Assim, não seria suficiente a mera utilização do transporte público para o carregamento do 

entorpecente. Vencida a Ministra Cármen Lúcia (relatora), que indeferia a ordem. 

HC 120624/MS, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão, Min. Ricardo Lewandowski, 

3.6.2014. (HC-120624) 
 

Porte ilegal de munição - 7 
Em conclusão de julgamento, a 2ª Turma reconheceu prejudicado, por perda superverniente de objeto, 

o exame de “habeas corpus”.  No caso, pretendia-se, por ausência de potencialidade lesiva ao bem 

juridicamente protegido, o trancamento de ação penal instaurada contra denunciado pela suposta prática do 

crime de porte de munição sem autorização legal (Lei 10.826/2003, art. 14), sob o argumento de que o 

princípio da intervenção mínima no direito penal limitaria a atuação estatal na matéria — v. Informativos 

457, 470 e 583. A Turma registrou, também, a extinção da punibilidade do paciente. 

HC 90075/SC, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 3.6.2014. (HC-90075) 
 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 774.927-SC 

C L I P P I N G  D O  D JE 
2 a 6 de junho de 2014 

 

*noticiado no Informativo 744 
 

HC N. 121.652-SC 

RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 

EMENTA: Habeas corpus. Penal. Princípio da consunção. Alegação  de que o crime de falso (art. 304 do CP) constitui meio de 

execução  para a consumação da infração de  exercício ilegal da profissão (art. 47 do DL nº 3.688/41). Não ocorrência. 

Impossibilidade de um tipo penal previsto no Código Penal ser absolvido por uma infração tipificada na Lei de Contravenções 

Penais. Ordem denegada.  
1.  O princípio da consunção é aplicável quando um delito de alcance menos abrangente praticado pelo agente for meio necessário ou 
fase preparatória ou executória para a prática de um delito de alcance mais abrangente. 
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2. Com base nesse conceito, em regra geral, a consunção acaba por determinar que a conduta mais grave praticada pelo agente (crime-
fim) absorve a conduta menos grave (crime-meio). 

3. Na espécie, a aplicabilidade do princípio da consunção na forma pleiteada encontra óbice tanto no fato de o crime de uso de 

documento falso (art. 304 do CP) praticado pelo paciente não ter sido meio necessário nem fase para consecução da infração de 
exercício ilegal da profissão (art. 47 do DL nº 3.688/41) quanto na impossibilidade de um crime tipificado no Código Penal ser 

absorvido por uma infração tipificada na Lei de Contravenções Penais. 

4. Habeas corpus denegado. 
*noticiado no Informativo 743 

 

HC N. 120.587-SP 

RELATOR: MIN. LUIZ FUX 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, I 

E II, C/C ART. 12, I DA LEI 8.137/90). ACÓRDÃO DENEGATÓRIO DE HC PROLATADO POR TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL. IMPETRAÇÃO DE NOVO WRIT NO STJ EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. 

IMPOSSIBILIDADE. CAPITULAÇÃO JURÍDICA DO FATO ESTABELECIDO NA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE CAUSA DE AUMENTO DE PENA. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DO 

RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELAS INSTÂNCIAS 

PRECEDENTES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VEDAÇÃO.  HABEAS CORPUS  EXTINTO POR 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
1. O princípio da congruência, dentre os seus vetores, indica que o acusado defende-se dos fatos descritos na denúncia e não da 

capitulação jurídica nela estabelecida. Destarte, faz-se necessária apenas a correlação entre o fato descrito na peça acusatória e o fato 
pelo qual o réu foi condenado, sendo irrelevante a menção expressa na denúncia de eventuais causas de aumento ou diminuição de 

pena. Precedentes: RHC 115.654, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 21.11.13; HC 92.484-ED, Segunda Turma, 

Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 19.06.12; HC 103.431, Primeira Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 
30.05.11; HC 102.375, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 20.08.10; RHC 97.669, Segunda Turma, Relator 

o Ministro Eros Grau, DJe de 12.02.10; AI 625.389-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Carlos Britto, DJe de 19.06.13. 

2. In casu, consoante destacou o Superior Tribunal de Justiça, “de fato, a denúncia não efetivou pedido expresso para que fosse 
reconhecida a aludida majorante, contudo é certo que dela consta que o paciente ‘reduziu tributo federal, qual seja, Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, no montante de R$ 2.836.392,38 (dois milhões, oitocentos e trinta e seis mil e trezentos e noventa 

e dois reais)’, reduziu, ‘por 12 vezes, a Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, no montante de R$ 15.948,27 
(quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais)’, e ‘reduziu, por 12 vezes, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída 

pela Lei n. 7.689/9, no montante de R$ 847.523,63 (oitocentos e quarenta e sete mil e quinhentos e vinte e três reais)’ (fl. 57). Os 

valores, assim, são eloquentes e mostram, de forma induvidosa, tal como consignou o acórdão impugnado, a ocorrência de ‘grave 
dano a coletividade’, de que fala a circunstância de especial aumento do citado art. 12, inciso I, da Lei dos Crimes contra a Ordem 

Tributária”. 

3. As questões não suscitadas perante as instâncias precedentes não podem ser analisadas por esta Corte, sob pena de supressão de 
instância. Precedentes: HC 115.893, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Dje de 04.06.13; HC 114332-AgR, 

Segunda Turma, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJe de 27.05.13; HC 117.155, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe 

de 17.05.13; HC 114.662-AgR, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 30.04.13; HC 113.679-AgR, Primeira 
Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, Dje de 10.05.13. 

4. In casu, a alegação de impossibilidade de reconhecimento do concurso formal não foi apreciada pelas instâncias precedentes. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça deixou de apreciar a matéria, sob o fundamento de que “a tese dos impetrantes, de que foi 
indevido o reconhecimento do concurso formal, sob o argumento de que a hipótese é de crime único, não foi discutida pelo Tribunal 

de origem, de modo que a matéria não pode ser conhecida na via eleita, sob pena de indevida supressão de instância”. Destarte, não 

é possível a análise da matéria por esta Corte, sob pena de dupla supressão de instância. 
5. O recurso cabível contra acórdão denegatório de habeas corpus prolatado pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 

de Justiça dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, é o recurso ordinário, a ser apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

nos termos do artigo 105, inciso II, alínea a, da Constituição Federal. 
6. “A impetração de novo habeas corpus em caráter substitutivo escamoteia o instituto recursal próprio, em manifesta burla ao 

preceito constitucional” (HC 116.481-AgR, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 1º.08.13). 

7. Ademais, “não há nenhuma ilegalidade no acórdão do Superior Tribunal de Justiça que, embora assente que não conhece de 
habeas corpus porque impetrado em substituição ao recurso ordinariamente previsto, examina as questões postas com o fito de 

verificar a existência de constrangimento ilegal apto a justificar a concessão da ordem de ofício” (HC 116.389, Segunda Turma, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 14.05.13). 

8. O Superior Tribunal de Justiça não conheceu do habeas corpus lá impetrado, sob o fundamento de que o writ é substitutivo de 

recurso ordinário, tendo em vista ter sido manejado contra decisão denegatória de HC no Tribunal Regional Federal. Destaca-se que 
o STJ analisou a possibilidade da concessão da ordem de ofício, tendo concluído que, no caso sub examine, não há flagrante ilegalidade 

que justifique a adoção desta medida. 

9. Habeas corpus extinto por inadequação da via eleita, cassada a liminar anteriormente deferida. 
*noticiado no Informativo 747 
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Lei nº 12.983, de 2.6.2014 - Altera a Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 2010, para dispor sobre as 

transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para 

a execução de ações de prevenção em áreas de risco e de resposta e recuperação em áreas atingidas por 

desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, e as Leis nos 10.257, 

de 10.7.2001, e 12.409, de 25.5.2011, e revoga dispositivos da Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 2010. 

Publicada no DOU em 3.6.2014, Seção 1, p. 1. 
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Lei nº 12.984, de 2.6.2014 - Define o crime de discriminação dos portadores do vírus da 

imunodeficiência humana (HIV) e doentes de aids. Publicada no DOU em 3.6.2014, Seção 1, p. 3. 
 

Lei nº 12.986, de 2.6.2014 - Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em 

Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH; revoga as Leis nos 4.319, de 16.3.1964, e 5.763, de 

15.12.1971; e dá outras providências. Publicada no DOU em 3.6.2014, Seção 1, p. 3. 
 

Medida Provisória nº 648, de 3.6.2014 – Altera a Lei nº 4.117, de 27.8.1962, e dispõe sobre a 

flexibilização do horário de transmissão do programa oficial de informações dos Poderes da República, 

durante a Copa do Mundo FIFA 2014. Publicada no DOU em 4.6.2014, Seção 1, p. 1. 
 

Medida Provisória nº 649, de 5.6.2014 - Altera a Lei nº 12.741, de 8.12.2012, que dispõe sobre as 

medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga tributária incidente sobre mercadorias e serviços. 

Publicada no DOU em 6.6.2014, Seção 1, p. 1. 
 

Emenda Constitucional 80, de 4.6.2014 - Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, 

do Título IV - Da Organização dos Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. Publicada no DOU em 5.6.2014, Seção 1, p. 1. 
 

Emenda Constitucional 81, de 5.6.2014 - Dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal. 

Publicada no DOU em 6.6.2014, Seção 1, p. 1. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)  

Regulamentação – Aplicação da lei – Acesso à informação  
Resolução nº 528/STF, de 3.6.2014 – Regulamenta a aplicação, no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal, da Lei nº 12.527, de 18.11.2011, que versa sobre o acesso à informação. Publicada no DJE/STF, 

n. 108, p.1, em 5.6.2014. 
 

Secretaria de Documentação – SDO 

Coordenadoria de Jurisprudência Comparada e Divulgação de Julgados – CJCD 

CJCD@stf.jus.br 

mailto:CJCD@stf.jus.br

